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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 28/2021.
RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 137/2021, QUE “ALTERA O PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 3º DA LEI ORDINÁRIA Nº 7.337 DE 16 DE OUTUBRO DE 2006 QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO CARTÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, E DO VALE SAÚDE NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Exmo. Senhor Presidente,

Exmo. Senhores(as) Vereadores(as),
Venho comunicar que, após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 137/2021, que “Altera o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei Ordinária nº 7.337 de 16 de outubro de 2006 que dispõe sobre a concessão do Cartão Municipal de Transporte, e do Vale Saúde no Transporte Coletivo Urbano e dá outras providências”, de autoria dos nobres Vereadores Ivson Gomes de Castro e Rodrigo Braga da Rocha, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE, fundado em razão de contrariedade ao interesse público.
Primeiramente ressalto que a matéria foi submetida à apreciação da Secretaria Municipal de Assistência Social de Direitos Humanos, a qual, após proceder análise técnica de forma minuciosa do referido projeto e das prerrogativas inerentes a esta proposição, apresentou suas considerações por meio do Ofício n° 0950/2021 – GAB - SMASDH, as quais embasaram as presentes razões de veto, fazendo parte integrante destas.
A presente proposição visa alterar a Lei nº 7.337/2006, para desobrigar as pessoas com deficiência permanente da necessidade de realizar a reavaliação médica a cada 02 (dois) anos, visando a continuidade da concessão do Cartão Municipal de Transporte.

Cumpre esclarecer que a o conceito relativo à deficiência vem evoluindo em todo o mundo, especialmente nas últimas décadas, reformulando opiniões que refletem a estreita relação entre as limitações que as pessoas com deficiência experimentam, a estrutura do meio ambiente e as atitudes da sociedade.
Frente a isso, tem se apresentado amplo leque de possibilidades que vão da prevenção de agravos à proteção da saúde, passando pela reabilitação, ou seja, proteger a saúde da pessoa com deficiência, reabilitar a pessoa com deficiência na sua capacidade funcional e desempenho humano, contribuindo para a sua inclusão em todas as esferas da vida social e prevenir agravos.

Destaca-se que a louvável intenção dos nobres Edis é evitar que Pessoas com Deficiência (PCDs) tenham que se deslocar, sem necessidade, para serem reavaliadas e receberem o mesmo diagnóstico.

Porém, destaco a importância de se manter a obrigatoriedade na periodicidade de revalidação do cartão, salientando mudanças inerentes ao tempo, como as condições socioeconômicas que ensejaram o direito, bem como as transformações físicas ocasionadas pela idade (como cartão emitido em uma etapa da vida, no caso de adolescentes e alguns anos seguintes, se torna adulto), a danificação pelo uso, alterações de renda, alterações de ter acompanhante ou não, mudança de endereço, e outras mais.

Ou seja, a reavaliação prevista no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 7.337/2006 abrange outros critérios, e não somente a deficiência física. Logo, é de suma importância a obrigatoriedade ser mantida no texto da lei.

Desta forma é que, ante as razões retro expendidas, por considerar o Projeto de Lei nº 137/2021, contrários ao interesse público, é que apresento o presente VETO TOTAL e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de junho de 2021.
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